
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AMAZÔNIA
DIVERSIFICAÇÃO PRODUTIVA E PROMOÇÃO DA BIOECONOMIA A PARTIR DA 

ZONA FRANCA DE MANAUS



Desafios

• Brasil em busca de um ciclo de desenvolvimento socioeconômico sustentável.

• Persistem desigualdades de renda, de oportunidades e regionais.

• Avanços da indústria 4.0 pressionam o país por mais investimentos em PD&I.

• Restrições fiscais de curto e médio prazos reforçam necessidades de reformas 

econômicas (administrativa, tributária, de gastos públicos).



Como a Zona 
Franca de Manaus 
pode ajudar o 
Brasil em seus 
desafios?

• Polo Industrial de Manaus (PIM) é um grande gerador de 
recursos.

• Estado do Amazonas tem mais de 95% de sua cobertura 
natural.

• Bioeconomia como meio de diversificação produtiva do 
estado pode ser um grande motor de desenvolvimento 
regional.

• Essa diversificação pressupõe a manutenção dos 
investimentos atuais no PIM: ZFM é geradora de 500 mil 
empregos diretos, indiretos e induzidos.



Zona Franca de Manaus é geradora de 
vultuosos recursos

Nota: * soma das contribuições para FTI (Fundo de Fomento ao Turismo, Infraestrutura, Serviços e Interiorização do 
Desenvolvimento do Amazonas), FMPES (Fundo de Fomento às Micro e Pequenas Empresas), e UEA (Universidade Estadual do 
Amazonas).

Gastos com o Programa Receitas advindas da Zona Franca de Manaus

Gastos Tributário da União 

com a ZFM (renúncia fiscal)

Receitas Tributária 

Administrada pela 

RFB da União com o 

Estado do Amazonas

Receita do Estado 

do Amazonas com 

o Setor Industrial

Contribuições das 

empresas como 

contrapartidas por 

incentivos*

Contrapartidas na forma 

de investimentos em P&D

24,7 17,3 4,7 1,6 0,9



Zona Franca de Manaus gera receitas tributárias para a União 
similar aos estados mais ricos da federação
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Fonte: RFB e IBGE; elaboração própria. Excluído o Distrito Federal. 

Arrecadação Federal por Unidades da Federal (excluindo Distrito Federal). 2019 - em % do PIB



Nova ZFM: 
Ciclo Virtuoso de 
Desenvolvimento 
Regional a partir do PIM

PIM 

(Polo Industrial de 
Manaus)

Novos Polos Econômicos

Atração de novos 
negócios a partir dos 

recursos gerados pelo 
PIM

Nova gestão dos recursos 
em PD&I gerados pelo 

PIM

Geração de 
externalidades positivas 
para toda a sociedade: 

empreendedorismo 
regional, infraestrutura, 

saneamento, habitação e 
gás.

Bem-estar social melhoria 
na qualidade de vida de 

toda a população

(IDH)



Nova ZFM: 
Nova Governança, 
Novas Estratégias 
e Novas Metas

FONTES DE RECURSOS

Recursos Gerados pelo PIM (ZFM)

+

Centro de Excelência em P&D 
(Embrapa/CBA/UEA/UFAM/Bionorte) 

+

Fontes de Financiamento 

(BASA - FDA)

NOVOS CRITÉRIOS

PPB (Processo Produtivo Básico)

+

Novos Critérios Para Atração de 
Investimentos 

+

Registros de Patentes e 
Propriedade Intelectual

+

Melhoria na qualidade de vida 
(IDH)

DIVERSIFICAÇÃO DA ATIVIDADE 
PRODUTIVA NA REGIÃO 

Novo PIM 

+ 

Polos Econômicos da Bioeconomia

+ 

Empreendedorismo Amazônico 
Sustentável 

+

Sustentação da Cobertura Natural 
da Floresta

Conselho de Administração

(Nova Governança do Programa ZFM)

Prestação de Contas e

Relatórios Auditados
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• Manter as vantagens comparativas da Zona Franca de Manaus para sustentar os investimentos e 

empregos atuais.

• Mudar a governança do modelo para otimizar o uso dos recursos gerados pelo PIM.

• Promover diversificação produtiva através da bioeconomia.

• Aumentar investimentos em PD&I, em especial na bioeconomia.

• Integrar as estratégias e ações de diversos órgãos governamentais (BASA,FDA, CBA, Embrapa, UFAM, 
UEA, Bionorte, INPI).

• Estabelecimento de novas metas para novos investimentos: promoção do empreendedorismo amazônico 
sustentável, aumento de investimentos em PD&I e melhoria de IDH nos municípios do estado.

• Constituição de centro de excelência internacional em pesquisas da biodiversidade amazônica e de 
centros de formação profissional na área da bioeconomia. 

• Programa de incentivo as exportações.

• Superar as deficiências históricas em infraestrutura da região: transportes rodoviário (BR 319 com a 
devida adequada de propósitos), modernização do transporte fluvial de cargas e passageiros, melhorar a 
navegabilidade das hidrovias dos Rios Madeira, Solimões e Negro, transporte aeroviário com aeroportos 
municipais e malha viária com frequência de voos, investimentos em telecomunicações, melhoria do 
sistema portuário, portos no interior do estado, zoneamento ecológico-econômico. 

• Investimentos na qualidade de vida da população do estado: moradia e saneamento básico.



Sobre a Reforma 
Tributária

• Governo Federal tomou importante iniciativa com o PL 

no. 3887/2020, preservando a ZFM.

• PEC no.45/2019 e PEC no. 110/2019 precisa seguir 

mesmo modelo do PL no. 3887/2020: não ofender 

cláusulas pétreas da Constituição Federal (art. 3, Inciso 

III –desenvolvimento regional- e art. 60, § 4º, inciso I –

pacto federativo). 

• Não aumentar a carga tributária do país, reduzindo a 

carga tributária sobre investimentos e exportações. 

• Desenvolvimento regional é um dos motores para novo 

ciclo de desenvolvimento nacional e a ZFM pode ser 

paradigma para outras regiões brasileiras.



Esse trabalho foi uma iniciativa das seguintes instituições: 

FIEAM - Federação da Indústria do Estado do Amazonas
CIEAM - Centro da Indústria do Estado do Amazonas

ELETROS - Associação Nacional de Fabricantes de Produtos Eletroeletrônicos 
ABRACICLO - Associação Brasileira dos Fabricantes de Motocicletas, Ciclomotores, Motonetas, Bicicletas e Similares
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